
ESTADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº 16/ 105.

Goiânia, 16 de ~ de 2005.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual. SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa au;.

gusta Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que reajusta, para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o valor mensal da pensão es-

pecial concedida a TEREZINHA DE OLIVEIRA ROCHA pela Lei nº 11.186,

de 10 de maio de 1990, paga, atualmente no valor de R$ 300,00 (trezentos

reais), como consta à fI. 10 do Processo nº 26878356.

A beneficiária é viúva do ex-deputado PAULO REIS

e teve sua pensão fixada em.valor mensal correspondente a 1.065 (um mil

e sessenta e cinco) vezes o Bônus do Tesouro Nacional, o que, à época,

possuía valor de compra aproximado ao do valor ora proposto. Com o tem-

po, todavia, sofreu brutal defasagem, encontrado-se, hoje, fixada em ape-

nas um salário mínimo.

o reajuste proposto visa, portanto, atualizar o valor

monetário do benefício, de modo a garantir à beneficiária a recuperação

das perdas sofridas ao longo dos últimos quinze anos.

O impacto orçamentário e financeiro decorrente da

medida foi estimado pela Secretari do Planejamento e Desenvolvimento

da seguinte forma:



ESTADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

(*)1º ano:

2º ano:

3º ano:

Total

R$ 2.100,00 x 03 = R$ 6.300,00

R$ 2.100,00 x 12 = R$ 25.200,00

R$ 2.100,00 x 12 = Bi 25.200,00
R$ 56.700,00

(*) Refere-se à diferença entre o valor proposto, R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e o valor atual, R$ 300,00 (trezen- .

tos reais).

Esclarece, ainda, aquela Pasta que "a referida des-

pesa nã,o integra o total de gastos com Pessoal e Encargos Sociais, por se

tratar de pensão não abrangida pelo art. 169 da Constituição Federal, e foi

excluída desses cálculos pela Resolução nº 405/00 do Tribunal de Contas

do Estado".(fl. 19 do mencionado processo).

Por sua vez, a Secretaria da Fazenda, à fI. 22 do

mesmo processo, informa que a despesa, por ser de pequena monta, não

irá onerará em muito o Tesouro Estadual, podendo, ainda, ser enquadrada

como despesa irrelevante, nos termos do 9 3º do art. 16 da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me

conduzem encaminhar a essa Assembléia Legislativa o incluso projeto de

lei, na expectativa de vê-lo aprovado por se tratar, como demonstrado, de

medida justa e necessária.

ia e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de ele'J

GC/JMC/DCG
OI mens.Reajuste de pensão
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

• Reajusta o valor da pensão especial

concedida á:::rEREZINHA DE OLlVEI-
"

RA ROCHA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 2.400,00 (dois mil e quatro-

centos reais) mensais o valor da pensão especial concedida a TEREZINHA DE

OLIVEIRA ROCHA, pela Lei nº 11.186, de'1 O de maio de 1990.

Parágrafo único. Ao benefício reajustado por este artigo apli-

ca-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezem-

bro de 1991.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de dotação própria, consignada no Orçamento Geral do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JMC/DCG
Proj.de lei reajuste de pensão

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2005, 117º da República.

Marconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO
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ESTADO DE GolAs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº /6/ 105.

Goiânia, 16 de (,~uJMJ

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

de 2005.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa au-

gusta Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que reajusta, .para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o valor mensal da pensão es-
pecial concedida a TEREZINHA DE OLIVEIRA ROCHA pela Lei nº 11.186,

de 10 de maio de 1990, paga, atualmente no valor de R$ 300,00 (trezentos

reais), como consta à fI. 10 do Processo nº 26878356.
A beneficiária é viúva do ex-deputado PAULO REIS

e teve sua pensão fixada em valor mensal correspondente a 1.065 (um mil
I

e sessenta e cinco) vezes o Bônus do Tesouro Nacional, o que, à época,

possuía valor de compra aproximado ao do valor ora proposto. Com o tem-

po, todavia, sofreu brutal defasagem, encontrado-se, hoje, fixada em ape-

nas um salário mínimo.
o reajuste proposto visa, portanto, atualizar o valor

monetário do benefício, de modo a garantir à beneficiária a recuperação

das perdas sofridas ao longo dos últimos quinze anos.
O impacto orçamentário e financeiro decorrente da

medida foi estimado pela Secretari do Planejamento e Desenvolvimento

da seguinte forma:
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(*)1º ano:

2º ano:

3º ano:

Total

R$ 2.100,00 x 03= R$ 6.300,00

R$ 2.100,00 x.12 = R$ 25.200,00

R$ 2.100,00 x 12 = R$ 25.200,00

R$ 56.700,00

(*) Refere-se à diferença entre o valor proposto, R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e o valor atual, R$ 300,00 (trezen-

tos reais).

Esclarece, ainda, aquela Pasta que lia referida des-

pesa não integra o total de gastos com Pessoal e Encargos Sociais, por se

tratar de pensão não abrangida pelo art. 169 da Constituição Federal, e foi

excluída desses cálculos pela Resolução nº 405/00 do Tribunal de Contas

do Estado".(fl. 19 do mencionado processo).

Por sua vez, a Secretaria da Fazenda, à fI. 22 do

mesmo processo, informa que a despesa, por ser de pequena monta, não

irá onerará em muito o Tesouro Estadual, podendo, ainda, ser enquadrada

como despesa irrelevante, nos termos do 9 3º do art. 16 da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me

conduzem encaminhar a essa Assembléia Legislativa o incluso projeto de

lei, na expectativa de vê-lo aprovado por se tratar, como demonstrado, de

medida justa e necessária.

ia e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de ele\l

GClJMC/DCG
Of mens.Reajuste de pensão



,j GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE
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. Reajusta o valor da pensão especial
concedida a:~TEREZINHA DE OLlVEle
RA ROCHA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 2.400,00 (dois mil e quatro-

centos reais) mensais o valor da pensão especial concedida a TEREZlNHA DE

OLIVEIRA ROCHA, pela Lei nº 11.186, de 10 de maio de 1990.

Parágrafo único. Ao benefício reajustado por este artigo apli-

ca-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezem-

bro de 1991.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de dotação própria, consignada no Orçamento Geral do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GClJMCIDCG
Proj.de lei reajuste de pensáo

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2005, 117º da República.

Marconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO





COMiSSÃO REUNIDAS
As comissões reunidw; de._-------
----------,-------_. __ ..,----

• (Il;.movaram () parecer n21atm". .,...-"',
( ,J. , lA. t i L '/1~'~~i'~~:~?,ep: SO~O:1AI dr, ~:e!11_L.L.__ 1.~__
;' ; ,;âUU!l1ae . LA::. )

I [údator ,,",

" Mém.bros'", --========;;;=====;;;;==

\



.~~ ..--"
\ APROVADO EM---d--?::-------------:- ~
A 1!.:-"---------G D I seU s5 Ã O E!
VOTAÇÃO 1 \

Em, ..~:ir ~.~...-'r!f!S." t
............ ,._ .... \,~

•...•••"...•<!""I.-""'~.d.1'j



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Ofício n° 1.513-P

Goiânia, 18 de novembro de 2005.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERJLLO JÚNIOR

Senhor Governador.

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso

autógrafo ~~}~i EO_41 ~~pr0:v.~~o em sessão reali~ada !10,dia,18 de.n~v~mbro _d~ap(} ell!. _

curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, que reajusta o valor da pensão especial

concedida a Terezinha de Oliveira Rocha.

Atenciosamente.

Deputado SAMUEL ALMEIDA
PRESIDENTE

,A.lamccta cios 13mitis. 11".231. Selnr Oeste (jniúnia,C,O
74.01'),')011 Silé' \\'II'\\:lssembJciagn.gn\'.llt



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 419,DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005.

DE, DE DE 2005.

Reajusta o valor da pensão especial
concedida a TEREZINHA DE OLIVEIRA
ROCHA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reajustado para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais) mensais o valor da pensão especial concedida a TEREZINHA DE OLIVEIRA
ROCHA, pela Lei n° 11.186, de 10 de maio de 1990.

Parágrafo único. Ao benefício reajustado por este artigo aplica-se
o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotação própria, consignada no Orçamento-Geral do Estado.- ~- - - -----.- ~- - ------~---_.- . _ - -_ ..__ . -_.. -_ ---._- --~ ."-.- -

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 18 de novembro de 2005.

~
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE

/"'-

DeputadO@~O
- 2° CRETARIO-

/



Art. 4" Este Decielo entra em vigor na data de sua publicaçãO,

PALAC/9 DO GOVERNODO ESTADO DE GOlAS, em GoiA-

12 de ~tU.¥t~2005,117"daRepúbflC8

MARCONIFERREIRAPERUO JÚNIOR

Art. 3' A participaÇlIodo pessoal constante dos incisos I e.1Ido 3rt.
1" na eoniSsao não seráremuneradamas o exerclcio das flInçOesa ela inerentes~
considerado de relevante interesse público.

nia,

ANO 169 - DIARIO OFJCIALlGO - N° 1 -4,'

. 'fi.
Q)
r-
r:n-
y

('~

AIt. 2' À Agência Goiaha de Cul\ul'a Pedro
cumbe prestar apóio téCnicoe administrativoaos trabalhosda ComíSsAo

•'~ICla

Art. 5" este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4" Compete â Procuradoria-Geral do Estado promover a

presente desapropriação, nos termos da Lei eomplemeniar n" 24, de 8 de junho

de 1998 e posteriores aIt~, na 1iínna permitida pero Oecreto-Lei n"

3.365141

Art. 3" Nos tennos do art. 15 do Deaeto-lei rfo 3.365, de 21

de junho de 1941, modificado pela Lei ~ 2.786, da 21 de maio de 1956, fICa o

e>cproprianteautorizado a aJegar o caráter da urgência para o' fnn da imissAo na

posse do irri6vel a ser expropriado.

larlO
.Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO

-------

LEI N° 15.471,DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005. ,
Reajusta o valor da pensa0 especial
c:oncedida a TEREZIHHA De OUVEJ.

RAROCHA.

GOIÂNIA, QUINTA;f'SRA; 15 DE DEZEMBRO DE 200S

.Lei

'. + •.
r

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em

GoIanfa, 12 ~ ~ de ZOOO,11T"da República.
DECRETO N° 6.326, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005.

Regulâmenta a Lei rf- 15.427, de 18 de

outubro de 2005.

Art. 2" As dallpesaS deccimlnles desl8 Lei COITEIrâoti conta

de cIolação própria, consignada no ~ do Estado.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAs, no uso de
g atribuicões constitucionais e I~. tlln95J em vista o que consta no

• Art. 'J!- A. proibição de l:Obrança de conllUt1l8ÇAo mlnlma

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso.de

'suas atribuições ~is e legais, com base no art. ~da Lei ri'

15.427, "de 18 de 0UIutir0 de 2005, e tendo em 'lista0 que conSta do~.
Processo ri' 2608921" .

.. DEC.ET~ '. .~(~<;s
Art 12 Fica 'proibida a cobrança de consumaçãq P. Ir

mínill1él em bares, boates, casas noturnas e estabelecimentos SimiI8re$~~

localizados no Estado de Goiás. 'ô(
. -1~

Parágrafo único. ConsiJmação mínima, cuja cobrança é '

vedada no Estado, é caracterizada quando hácond~ do

fornecimento de mercadoIias eIou selViços a limites. quantitativos

, mínimos, onde.o valor 'correspondente ao consumo mlnlmó estabeleCido,

unilateralmente, .pelo estabelecimento fon'lece<IOr é cobntdo' de forma

. antee/pBda,.tIa entrai:ta.sem qlll! o oonscmidortenha direito à restiluição .."

da quantia excedente à ~ consumação.

DECRETO N° 6.324, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005.

Aliem o ert. 42 do Regulamento do Fundo de
ParticiPaçãoe Fomentoâ IndustrializaçAo do
Estado de Goiãs - FOMENTAR, aprovado
pelo Decreto ri' 3.822192.

. ~ 2" O depósito em faotr da Bolsa GarantiB de.., oorresponder
a tO% (dez por cento) do valor de cada parcela liberada do
créd~o e COII\provado juntamente com a soIieitaçâo de
utilizlição.
li 3" Para as sociedades COO\l8rativas,a garantia deve ser feita,
além do depósito em Bolsa Gerantia, por meio de hipoteca no
•.• Ii:'• ..,.... 11' 'ClS'- '., ')li" 'õIIllll' 11' ••••. 'llla' ~

DECRETA: .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° O 8rt. 42 do Regulamento do Fundo de Participaçlio e
Fomento à Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR -, aprovado pelo
OecreÍDnO3.822, de 10 de julhQde 1992, pessa a vigorar com e seguinte redação:

. . •Art. 42: Para a garantia da financiemento qblido do 'Programa
FOMENTAR e contratadO.com o Agente Financeiro deste, é
exigida e prestaçAode ganmtia fidejUssória,por meio de fiança
pessoal, com outorga uxória, se for o caso, por parte dos
s6ci= quoIistes ou. acionistas majoriIá,m da emp<esa
contraiar)te, bem como contribuiçlio para a Bolsa Garantia
depositada em conta COtTentevincolada.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso de suas
atribuições constitucionais, nos termos do art. 10 da Lei ri' 9.489, de 19 de julho de
1984 e das Leis nOs11.180, de 19 de abril de 1990, e 11.660, de 27 de dezembro de
1991, e tendo em viste o queconsla do Processon" 27773477,

MARCONI FERRaRA PERJLLO JÔN10R
.José Paulo Félix de Souza loureiro

José C8r1osSiqueira

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo,

Revoga o Decreto n. 6.284, de 27 de
.outubro de 2005.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em

I~ da ~<(.&o da2005,1170daRepública...
Decretos

DE;.CRETO N° 6.322, DE 1.2DE DEZEMBRO DE 2005.

Goiânia.

Parágrafo único. Ao beneficio ~ por este artigo ailll-

ClHe o dispostonoparégrafoúnlco do art. 1" da Lei ~ 11.642, da 26 da dezem-

lIro da 1991.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 15 de dezembro de 2005.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no Sistema de Protocolo.

RUBENS BUEN
Direto
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